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- PROJETO DE LEI 484/2020 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR
“Em caráter excepcional suspende o cumprimento de obrigações financeiras referentes a empréstimos consignados contraídos por servidores públicos estaduais e municipais, no âmbito do Estado de Rondônia, durante o período de 90 dias e dá outras providências.”


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Essa matéria é muito importante, que envolve empréstimos consignados na folha do servidor público estadual e municipal. E aqui o Deputado Adelino apresentou pela suspensão dos pagamentos por 90 dias sem encargos financeiros posteriores. 
Mas eu gostaria que no meu parecer colocasse uma Emenda, Deputado Adelino, nesse projeto; que seria o que eu estava discutindo ali com o Deputado Ismael Crispin; porque vai abrir a margem; aí o servidor pode fazer outro empréstimo e quando for retornar para pagar o consignado novamente, ele não ter margem para consignar novamente aquele empréstimo. Porque existem várias instituições financeiras; então o servidor pode ir lá. Vai sair o empréstimo no prazo de 90 dias; vai abrir a margem. Então ele pode ir numa outra instituição financeira - claro que eles fazem a consulta - e tentar fazer um novo empréstimo. 
Então, por cautela, seria interessante incluir no projeto essa Emenda para que esse servidor não contraia um novo empréstimo, tendo em vista a suspensão desse empréstimo. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – No artigo 2º fala assim: As parcelas que ficarem em aberto durante este período, deverão ser acrescidas ao final do contrato (...). Automaticamente já é conhecido. Hoje foi aprovado em São Paulo; agora está na CCJ, no Acre; e já tem três; Mato Grosso já aprovou, também. Todos os Estados estão aprovando. Nós conversamos com a Presidente da Caixa Econômica hoje - e ela também não é contrária, mas ela tem que passar para cima; ela tem que passar para os superiores. Mas com certeza vai ser uma pressão no Brasil todo, porque hoje é muito mais do que a gente pensava o endividamento dos funcionários. E eles vão receber o salário e estão preocupados, porque é uma situação... Muitos tinham outros ganhos, outros dividendos, e estão numa situação muito difícil. Então é mais dinheiro que vai girar na praça. Nós precisamos circular, neste momento, recurso; e esse é um recurso que os bancos só vão perder o juro desses meses aqui. 
Então, com certeza acabou de aprovar em São Paulo, inclusive o Deputado; outro empréstimo não vai impedir, porque vai só prolongar. 
O SR. ANDERSON PEREIRA - É proibição para não consignar um novo contrato de empréstimo. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Nós não precisamos proibir, não. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O relator quer colocar uma Emenda. O relator tem esse direito; é direito dele. Ele coloca e os deputados vão votar a favor ou não. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – O nosso parecer é pela legalidade, constitucionalidade, com a Emenda para que o Estado não consigne um novo contrato de empréstimo, tendo em vista a suspensão do prazo de 90 dias do contrato atual. Nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Uma pergunta. Eu quero perguntar. Questão de Ordem aqui, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Ezequiel.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – A minha pergunta para o autor do projeto é a seguinte: o servidor que já tem esse financiamento? Pois é, ele vai ficar sem pagar, vai suspender o pagamento?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Já tem o financiamento. Não, vai passar para o final do contrato. Durante três meses ele vai pagar três parcelas. Ele deixa de pagar três aqui e ele vai pagar no final do contrato. No artigo 2º fala assim: As parcelas que ficarem em aberto durante este período, deverão ser acrescidas ao final do contrato (...). Automaticamente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Para discutir, Presidente. Estou na espera.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Deputado Lazinho para discutir. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Aí, Deputado Follador, a ideia é boa, mas quem for fazer financiamento, que está precisando de dinheiro, que o juro até baixou muito agora, os bancos não vão querer fazer o financiamento, porque não vai receber agora, só no final. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Ele já tem. É para quem não tem. Quem tem vai fazer automático. Quem tem vai fazer automático. Quem já tem. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Para discutir, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, o Deputado Cirone.
O SR. JAIR MONTES – Presidente, eu quero discutir; Deputado Jair Montes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O parecer está em discussão.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, para discutir. 

O SR. AÉLCIO DA TV – Depois a gente discute a matéria. Primeiro agora vota o parecer.  

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, o Deputado Cirone.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Deputado Presidente desta Casa, Deputado Adelino Follador, eu não vejo assim. Se o Governo do Estado está pagando o salário, eu não vejo a necessidade da suspensão do desconto. O que eu vejo é que o banco precisa flexibilizar um pouco mais, para que as pessoas que tinham outro emprego possam pegar um pouco mais de dinheiro junto aos consignados. Agora, quanto a descontar, não. Se o Governo está pagando o salário, ele já, automaticamente vai descontar. O que as agências bancárias e os consignados precisam fazer é abrir a margem, justamente, para que as pessoas peguem mais dinheiro. 

O SR. ALEX REDANO - Gostaria de discutir, Senhor Presidente. 
O SR. JAIR MONTES - Deputado Jair Montes. Deputado Jair Montes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Para discutir. 

O SR. AÉLCIO DA TV - É, já que a discussão virou da matéria, quero só do parecer. A matéria, eu, em minha opinião, ela é uma matéria inconstitucional porque é um contrato que já foi sacramentado e nós estamos interferindo num contrato que já foi feito. Quer dizer, na questão da constitucionalidade, para mim, ela é inconstitucional. Os outros Estados que aprovaram, com certeza, vai ter ADIN. Agora, eu sou contra a Lei porque eu acho que a pessoa... se não suspendeu o pagamento de salários dele... Quando ele fez o empréstimo, ele fez baseado no salário que ele recebia. Ele vai continuar recebendo o salário e só por causa da pandemia, mesmo ele recebendo o salário integral - que ele continua recebendo -, ele não vai pagar o empréstimo? Vai adiar o empréstimo dele? Eu acho errado. Então, eu, como economista, eu acho que isso aí é um retrocesso da economia. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Deputado Jair Montes, para discutir a matéria. Deputado Jair Montes para discutir. 

O SR. JAIR MONTES – Presidente, Neste momento agora eu sou a favor da matéria do Deputado Follador, de os Bancos agora, que ganham muito dinheiro, neste momento, esperar 90 dias e colocar nas últimas parcelas, e sou a favor, também, da Emenda do Deputado Anderson. De que fica congelado e não pode ter margem para o servidor que não tem mais margem. Não pode abrir margem. Está certo? É o momento agora de todo mundo contribuir. Se o pequeno comerciante está contribuindo, porque o Banco não contribui? O servidor público, agora, ele vai ter mãe, tem pai, tem irmão, (...) alguém. Em especial, o policial militar, a Polícia Civil, que estão defasados os salários, para poder ajudar alguém. Então congela, os Bancos esperam, congela 3 meses, e depois não podem fazer empréstimos durante esse tempo. Então não pode usar a margem do consignado. Eu sou a favor do projeto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Ezequiel. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Eu concordo com o que o Deputado falou, mas pela seguinte questão. Se o Governo, por exemplo, abaixar o salário do servidor em 30%, então vamos abaixar o financiamento em 30%, uma margem de 30% a menos. Isso sim. Agora, fora disso, realmente, concordo com o Deputado Aélcio da TV, seria inconstitucional. O Governo Federal, para o servidor do INSS, liberou mais 5% de margem, agora. Além do cartão consignado, mais 5%. Quem tinha 30%, passou para 35%, e eles ficaram com 40% de margem, justamente nesse período da crise. Os Bancos vão ficar receosos em fazer novos financiamentos se nós aprovarmos essa lei; pode ter certeza. Porque se essa Lei entra em vigor, os novos, que vão procurar financiamento logo em seguida, o Banco vai falar: “Mas eu não sei se o mês que vem vocês vão mudar essa Lei.” Fica um negócio assim, inseguro. Questão de insegurança para os Bancos.  

O SR. ADELINO FOLLADOR - Questão de Ordem, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Questão de Ordem, para concluir, para nós votarmos. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, Presidente. Nós esperamos que não tenha outra calamidade pública e nós estamos só fazendo isso em período de calamidade pública e, com certeza, nós não podemos ter dó dos Bancos, não. Os Bancos só vão contribuir com juros nesses 3 meses que vai deixar de cobrar aqui para cobrar lá na frente. Então é uma parcela que os Bancos podem contribuir, para que esse recurso consiga sair na praça alimentar, porque hoje nós precisamos alimentar a cadeia, girar mais dinheiro. Isso é um dinheiro garantido que o Banco não tem medo de emprestar. Então ele pode abrir mão, sim, dessa pequena ajuda, para que consiga... Eu gostaria de pedir apoio aos colegas, para nós preservarmos o servidor público, que hoje tem muita gente endividada. Eu pequei uma estatística, só no Banco do Brasil...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - É para concluir, Deputado Adelino. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Só no Banco do Brasil, só em Rondônia, são R$ 10 milhões e 500 mil por mês que é descontado. São muitos servidores que estão enrolados financeiramente. Nós damos um apoio e o Banco...

O SR. ALEX REDANO - Quando for minha vez, me avisa. O áudio está falhando...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Nós vamos avisar. Encerrada a discussão. Em votação, o parecer com emenda, do Deputado Anderson Pereira. 

O SR. ALEX REDANO – Gostaria de falar...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – 30 segundos. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Deputado Lazinho falando, Deputado Alex também está pedindo... 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então vai. Rapidamente.

O SR. ALEX REDANO – Olha, eu gostaria de falar, parabenizar o Deputado Adelino. Só que, Deputado Adelino, eu tenho uma preocupação muito grande, porque isso aí pode inviabilizar todo esse comércio de consignados no Estado. Eu penso que isso aí tem que ser melhor analisado, porque, de repente, vai acabar a oferta de consignados. Eu até sugiro, até o Deputado Ezequiel Neiva apresentou um projeto, esses tempos, muito bom, o cartão de crédito consignado. Porque muitas pessoas vão se endividar agora. Entrar no cartão de crédito e pagar mais de 10%, 12% ao mês de juros. 
Então, eu creio que é hora de Rondônia ter um cartão de crédito consignado com juros que não possam ultrapassar 4%, 5% por mês, que já é um absurdo, mas, mesmo assim, é a metade do juro do cartão de crédito. Então, eu, nesse momento, eu sou um pouco receoso com esse projeto. A ideia é muito boa, mas como a ideia é polêmica, eu me preocupo com um projeto desses ser aprovado assim a toque de caixa. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lazinho. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Presidente, primeiro parabenizar o Deputado Adelino. Na minha visão, discutir algumas coisas desse projeto, Deputado. Se, Deputado Adelino, o servidor público está recebendo a integralidade o seu salário, não se faz jus essa prolongamento. Porém, a Seduc, por exemplo, já está cortando alguns ganhos, alguns direitos dos trabalhadores nesse período. Aí já justifica. Se o servidor receber a integralidade, não justifica a gente fazer essa mudança. Eu queria sugerir que pudesse fazer mudança no projeto para enquadrar servidores que tenham perdas por corte de algum benefício que ele tenha, aquilo que ele recebe além do seu salário normal, para que ele seja enquadrado nessa lei. Aqueles que recebem na integralidade, Deputado Adelino, não se faz jus a esse orçamento, nessa legislação. É isso que eu gostaria de colocar a Vossa Excelência para fazer essa mudança, porque senão, depois, nós vamos beneficiar o servidor que está recebendo o salário normal. Então, quem está recebendo ele, caso ele não venha a receber, tudo bem. Em caso de ele perder alguns benefícios, como no corte da Seduc, tudo bem. Agora, quem recebe a integralidade, não tem necessidade. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Eu acho que nós poderíamos aí, deputados, aumentar a margem em 5% para aqueles que tiverem com dificuldade possam ir lá e pegar um novo empréstimo. Não mexeria em parcelamento. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vamos deixar o autor da matéria se pronunciar? Se o deputado entender da retirada do projeto para votar a semana que vem para estudar melhor, ele que analisa. A decisão é dele. Senão, nós vamos para a votação. Deputado Adelino.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu queria só... Aqui veio agora aqui. Foram cortadas todas as... Inclusive vários recursos da Educação foram cortados dos servidores da Educação. Ontem nós estivemos no DER, conversando com alguns funcionários, onde eles estão pedindo aos funcionários com mais de 60 anos que ficaram em casa, quem não fizer relatório vai cortar também toda gratificação. Os funcionários hoje estão trabalhando com todas as restrições. Então, fazendo os cálculos, têm que dizer o que estão fazendo em casa, senão não vão receber a produtividade. Então, muitos funcionários vão ter problema para pagar essa folha. Todos estão sendo rastreados. Inclusive a primeira coisa, pergunta para o pessoal se lá no DER se eles estão pedindo: que estão fazendo, por que não fizeram. Aí estão mandando ficar em casa, mas vão receber metade do salário. 
Então, eu acho que esse projeto vem em boa hora. São Paulo acabou de aprovar, que São Paulo é enorme, é grande, são muito mais recursos. No Acre já está na CCJ hoje, para votar ainda hoje. Eles queriam votar, não sei se já votaram a essa altura. Mato Grosso já votou. E eu acho que nós temos que votar para que o Governo Federal, junto com a Caixa Econômica, junto com o Banco do Brasil, junto com os bancos que recebem tanto dinheiro neste País ajudem um pouco. Aumentar a margem eu não vejo, porque está atingindo outra clientela. Eu estou falando isso de quem já está endividado. Não estou pedindo mais recursos não. Estou pedindo para quem já está endividado a protelar esse pagamento. 
Então eu gostaria que todos os colegas analisassem, que eu tenho certeza... Depois que nós apresentamos esse projeto, teve uma repercussão: todos os funcionários estão parabenizando – todos -, com exceção de um representante de um Banco, que entrou no meu whatsapp dizendo que tecnicamente não seria bom. É claro! O papel dele é esse mesmo. Mas eu gostaria que Vossas Excelências analisassem, porque hoje os funcionários estão com dificuldades sim. Gratificação, quem está ficando em casa não vai receber. Quem tem produtividade no DER, em outros, também não vai receber. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Está encerrada a discussão, finalizamos. Agora a votação do parecer. A discussão está encerrada. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente... Não, não. Só para entender o Deputado Adelino. O que foi colocado foi justamente isso. Aqueles que têm alguma perda por cortes, beleza! Mas do jeito que está o projeto vai incluir todos, estando ou não com perdas. É só isso.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Cada deputado vai ter a oportunidade de votar agora na matéria. Então nós vamos apreciar a votação do parecer. Em votação o parecer do Deputado Anderson Pereira. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem, pelo parecer. Aprovado o parecer. 
	




